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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — INDEFERIMENTO DE
PERICIA - O pedido de realização de perícia está sujeito ao que
determina o inciso IV do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72,
principalmente quanto à eleição de quesitos, não sendo admitido
quando efetuado de forma genérica. Além disso, ela também se
submete a julgamento, não implicando deferimento automático,
mormente quando a negativa é fundamentada na Inexistência de
início de prova que a justificasse.

CSL — DIVERGÊNCIA ENTRE VALOR DECLARADO E O
APURADO PELO FISCO — Cabível a exigência com base em
levantamento fiscal que ao recompor a demonstração de resultados
do segundo trimestre do ano-calendário de 2000 encontrou
diferenças no montante devido da Contribuição Social sobre o
Lucro, mormente quando a empresa deixa de carrear aos autos
elementos que pudessem descaracterizar a infração apontada pela
fiscalização.

INCONSTITUCIONALIDADE - Não cabe a este Conselho negar
vigência a lei ingressada regularmente no mundo jurídico, atribuição
reservada exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, em
pronunciamento final e definitivo.

MULTA DE OFICIO — CARACTERIZAÇÃO DE CONFISCO — A
multa de oficio constitui penalidade aplicada como sanção de ato
ilícito, não se revestindo das características de tributo, sendo
inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso V do artigo 150
da Constituição Federal.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por JJ AGRO NEGÓCIOS LTDA.

ACORDAM os Membros dá Oitava Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julga .
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: KAREM JUREIDINI
DIAS, IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO, MARGIL MOURA() GIL NUNES,
ALEXANDRE SALLES STEIL, JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DA FONSECA e JOSÉ
HENRIQUE LONGO. Cy
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RELATÓRIO

Contra a empresa JJ Agro Negócios Ltda., foi lavrado auto de

infração da CSL, fls. 43/48, por ter a fiscalização constatado a seguinte

irregularidade no segundo trimestre do ano-calendário de 2000, descrita às fls. 44:

"Diferença entre o valor escriturado e o declarado/pago. Durante o
procedimento de verificações obrigatórias foram constatadas
divergências entre o valor declarado de CSLL referente ao 2°
trimestre/00 e o valor apurado no procedimento fiscal, conforme
demonstração do resultado em 30/06/00, elaborada pelo AFRF, haja
visto o contribuinte ter elaborado demonstração do resultado apenas
em 31.12.2000."

Inconformada com a exigência, apresentou impugnação

•protocolizada em 13 de janeiro de 2005, em cujo arrazoado de fls. 52/60, alega, em

apertada síntese, o seguinte:

1- não participou da constituição do crédito tributário;

2- o valor de R$107.483,15, indicado de oficio na Demonstração do

Resultado do Exercício, não foi auferido pela empresa;

3- a lucratividade imposta à empresa é irreal e não corresponde aos

seus ganhos, condição necessária para pagamento dos impostos em questão;

4- muitos documentos que lastrearam a conclusão da receita

apurada pela fiscalização não tiveram a transação concluída ou o efetivo

recebimento dos valores neles consignados, diante da grande inadimplência do

mercado;

5- grande parte da receita da empresa é de exportaç es, isenta de

tributação. Tal fato foi desconsiderado pela fiscalização;
3
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6- solicita a realização de perícia para comprovar o alegado;

7- a multa de ofício é exorbitante e tem caráter confiscatório;

8- para reforçar seu entendimento, transcreve excerto de textos de

juristas e ementa de decisão judicial.

Em 24 de março de 2005 foi prolatado o Acórdão n° 8.103, da 4a

Turma de Julgamento da DRJ em Belo Horizonte, fls. 147/151, que considerou

procedente o lançamento.

Cientificada em 02 de maio de 2005, AR de fls. 154, e novamente

irresignada com o acórdão de primeira instância, apresenta seu recurso voluntário

protocolizado em 01 de junho de 2005, em cujo arrazoado de fls. 155/162 repisa os

mesmos argumentos expendidos na peça impugnatória, agregando, ainda ser

imprescindível a realização de perícia contábil para a confirmação das alegações

constantes da defesa.

7
É o Relat0ório.
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VOTO

Conselheiro NELSON LOSSO FILHO, Relator

O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para sua

admissibilidade, pelo que dele tomo conhecimento.

A vista do contido no processo, constata-se que a contribuinte,

cientificada do Acórdão de Primeira Instância, apresentou seu recurso com base em

arrolamento de bens efetuado de ofício, processo n° 13603.002174/2004-00,

entendendo a autoridade local, pelo despacho de fls. 199, restar cumprido o que

determina o § 2°, do art. 33, do Decreto n° 70.235112, na nova redação dada pelo

art. 32 da Lei n° 10.522, de 19/07/02.
•

De plano, rejeito a solicitação de penda formulada pela empresa. O

instituto da perlcia é instrumento que deve servir ao julgador, e não só à parte, na

busca de sedimentar a sua convicção sobre os fatos em litígio, devendo ser utilizado

quando há dúvida, contradição ou início de prova que a justifique. A perícia não é

instrumento adequado para trazer ao processo elementos que estão contidos na

escrituração contábil ou fiscal e nos controles internos da autuada, situação insita

aos próprios registros da recorrente, de fácil demonstração nestes autos, se

efetivamente pertinentes.

Além do mais, o pedido de perícia foi formulado genericamente,

deixando de enumerar os quesitos que deveriam ser esclarecidos, sem atender aos

ditames do inciso IV do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, na nova redação dada pelo

artigo 1° da Lei n° 8.748/93. Qualquer pedido de perícia deve elencar os quesitos a

que se destina e não ser feito de forma genérica.
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A infração detectada resume-se à diferença em relação ao valor da

base de cálculo da CSL, apurada por levantamento fiscal em 30 de junho de 2000.

A fiscalização federal constatou que a autuada declarou no segundo

trimestre do ano de 2000 valor menor de CSL. Tal conclusão levou em conta a

recomposição da demonstração de resultados em 30 de junho de 2000, elaborada

com base nos elementos constantes da escrituração contábil/fiscal da recorrente.

Todos os elementos trazidos aos autos militam contra a contribuinte,

que em nenhum momento logrou, por elementos probantes, colocar em dúvida a

acusação contida no trabalho fiscal. Pelo contrário, permanecem incólumes todas as

provas coletadas pelo Fisco.

As esparsas alegações apresentadas pela empresa não

conseguiram ilidir a constatação da irregularidade detectada pela fiscalização. Não

junta a pessoa jurídica nenhum documento ou qualquer outro elemento que

justifique a falta de declaração da CSL. Caberia à autuada contraditar o conjunto

probatório levantado pela fiscalização.

Tangencia a empresa em seu recurso pela contestação dos

elementos constantes da descrição dos fatos relatada, apenas tentando

desqualificar a determinação do valor tributável exigido, não comprovando inclusive

que as diferenças encontradas se referem a receitas de exportação.

Assim, face à total ausência de provas em sentido diverso, deve ser

confirmado o lançamento fiscal.

As alegações de inconstitucionalidade apresentadas pela recorrente

a respeito do caráter confiscatório da multa de ofício, não podem aqui ser

analisadas, porque não cabe a este Conselho discutir validade de lei.

Tenho firmado entendimento em diversos julgados nesta Câmara,

que, regra geral, falece competência a este Conselho de 79tiintes para, em
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caráter original, negar eficácia a lei ingressada regularmente no mundo jurídico,

porque, pela relevância da matéria, no nosso ordenamento jurídico tal atribuição é

de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, com grau de definitividade,

conforme arts. 97 e 102, III, da Constituição Federal, verbis:

«Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros
ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais
declarar inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder
Público
Art, 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a
guarda da Constituição, cabendo-lhe:
(Omissis)
III—julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em
única ou última instância, quando a decisão recorrida:
a)contrariar dispositivo desta Constituição;
b)declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;
c)julgar válida /e/ ou ato de governo local contestado em face desta
Constituição."

Conclui-se que mesmo as declarações de inconstitucionalidade

proferidas por juízes de instâncias inferiores não são definitivas, devendo ser

submetidas à revisão.

Em alguns casos, quando existe decisão definitiva da mais alta corte

deste país, vejo que o exame aprofundado de certa matéria não tem o condão de

exorbitar a competência deste colegiado e sim poupar o Poder Judiciário de

pronunciados repetitivos sobre matéria com orientação final, em homenagem aos

princípios da economia processual e celeridade.

É neste sentido que conclui o Parecer PGFN/CRF n° 439/96, de 02

de abril de 1996, por pertinente, transcrevo:

17. Os Conselhos de Contribuintes, ao decidirem com base em
precedentes judiciais, estão se louvando em fonte de direito ao
alcance de qualquer autoridade instada a interpretar e aplicar a lei a
casos concretos. Não estão estendendo decisão judicial, mas
outorgando um provimento 'especifico, ins irado naquela.
(Omissis)

7
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32. Não obstante, é mister que a competência julgadora dos
Conselhos de Contribuintes seja exercida — como vem sendo até
aqui — com cautela, pois a constitucionalidade das leis sempre deve
ser presumida. Portanto, apenas quando pacificada, acima de toda
dúvida, a jurisprudência, pelo pronunciamento final e definitivo do
STF é que haverá ela de merecer a consideração da instância
administrativa." (grifo nosso)

Com base nestas orientações foi expedido o Decreto n° 2.346/97,

que determina o seguinte:

"As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de forma
inequívoca e definitiva, interpretação do texto constitucional

• deverão ser uniformemente observadas pela Administração Pública
Federal direta e indireta, obedecidos os procedimentos
estabelecidos neste Decreto.

• § 1 - Transitada em julgado decisão do Supremo Tribunal Federal
que declare a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, em ação
direta, a decisão, dotada de eficácia "ex tune", produzirá efeitos
desde a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional, salvo
se o ato praticado com base na lei ou ato normativo inconstitucional
não mais for suscetível de revisão administrativa ou judiciar (grifo
nosso)

Este entendimento já está pacificado pelo Poder Judiciário, como se

vê no julgado do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que faz referência a

precedentes do Supremo Tribunal Federal (STF):

"DIREITO PROCESSUAL EM MATÉRIA FISCAL — CTN —
CONTRARIEDADE	 POR	 LEI	 ORDINÁRIA
INCONSTITUCIONALIDADE.
Constitucional. Lei Tributária que teria, alegadamente, contrariado o
Código Tributário Nacional. A lei ordinária que eventualmente
contrarie norma própria de lei complementar é inconstitucional, nos
termos dos precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 101.084-
PR, Rel. MM. Moreira Alves, RTJ no 112, p. 393/398), vício que só
pode ser reconhecido por aquela Colenda Corte, no âmbito do
recurso extraordinário. Agravo regimental improvido." (Ac. unânime
da 2 Turma do STJ — Agravo Regimental 165.452-SC — Relator
Ministro Ari Pargendler D.J.U. de 09.02.98 — in Repertório 108 de
Jurisprudência no 07/98, pág. 148 — verbete 1/12.1 6k)



'

MINISTÉRIO DA FAZENDA
.zatx PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q;.>.::ifg> OITAVA CÂMARA

Processo n°. :13603.002172/2004-11
Acórdão n°. : 108-08.882

Recorro, também, ao testemunho do Prof. Hugo de Brito Machado

para corroborar a tese da impossibilidade desta apreciação pelo julgador

administrativo, antes do pronunciamento do STF:

'A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro
vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade
administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la
inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade
administrativa não, tem competência para decidir se uma lei é, ou
não é inconstitucional." (in "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Editora Revista dos Tribunais, págs. 302/303).

Do exposto, concluo que regra geral não cabe a este Conselho

manifestar-se a respeito de inconstitucionalidade de norma, apenas quando exista

decisão definitiva em matéria apreciada pelo Supremo Tribunal Federal é que esta

possibilidade pode ocorrer, o que não é o caso em questão.

A multa de oficio foi exigida tendo por base o art. 44, 1, da Lei n°

9.430/96, sendo perfeitamente aplicável ao fato, haja vista a constatação pelo Fisco

de irregularidades tributárias, não se adequando aqui o conceito de Confisco

estampado no artigo 150 da Constituição Federal, que trata desta situação apenas

no caso de tributos.

Pelos fundamentos expostos, voto no sentido de negar provimento

ao recurso voluntário.

Sala das Sessões - DF, em 26 de maio de 2006.

NELCI Li/510 F HO 4/
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